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AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
LEIS ESTADUAL E DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
QUE  REGULAM  A  ESCOLHA  DE  DIRETOR  E  DE
VICE-DIRETOR  DE  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO
MANTIDA PELO PODER PÚBLICO. USURPAÇÃO DE
PRERROGATIVA  DO  CHEFE  DO  EXECUTIVO.
OFENSA  AO  ART.  22.  §  8º,  INCISO  V  E  ART.  30,
INCISO  VIII,  DA CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA.  REGRAS  DO  PROCESSO  ELETIVO.
HIPÓTESES  INÓCUAS.  APLICAÇÃO  DA  TÉCNICA
DE  INSCONSTITUCIONALIDADE  POR
ARRASTAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARA  PRESERVAÇÃO
DA SEGURANÇA JURÍDICA.

São  inconstitucionais  as  hipóteses  legais  que
estabelecem  eleições diretas para direção de instituições
de  ensino  mantidas  pelo  Poder  Público,  com  a
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participação  da  comunidade  escolar,  por  suprimir  a
prerrogativa privativa do chefe do poder executivo para
prover cargo em comissão.

Suprimidas dos  ordenamentos  jurídicos  estadual  e  do
Município  de  João  Pessoa  as  hipóteses  legais  que
impõem  ao  Governador  do  Estado  da  Paraíba  e  ao
Prefeito do Município de João Pessoa a nomeação dos
candidatos escolhidos pelas comunidades escolares para
os  cargos  de  diretores  e  vice-diretores,  tornam-se
inócuas  as  regras  do  processo  eletivo,  impondo  a
aplicação  da  técnica  da  inconstitucionalidade  por
arrastamento.

Modulam-se os efeitos da decisão judicial, na forma do
art.  27  da Lei  Federal  n°  9.868/99,  para  a  preservar  a
validade  dos  atos  praticados  pelos  Diretores  e  Vice-
Diretores eleitos sob a égide da legislação considerada
inconstitucional, e para garantir a segurança jurídica no
momento  de  transição  antecedente  à  eficácia  do
comando judicial. 

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A o egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de
Justiça da Justiça, à unanimidade, julgar procedente o pedido.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade
proposta  pelo  Ministério  Público  Estadual, objetivando  a  declaração  da
inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 7.983/2006 e da Lei do Município
de João Pessoa nº 11.091/2007,  que estabelecem, respectivamente,  normas
relativas ao processo para provimento dos cargos de Diretor e Vice-Diretor
das escolas da rede estadual e municipal de ensino.

Alega  que  a  incompatibilidade  das  Leis  com  a
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Constituição do Estado da Paraíba está consubstanciada, por estabelecer a
escolha da comunidade escolar, através de processo eleitoral, como requisito
e condição para o preenchimento dos cargos de Diretor e Vice-Diretor, e por
retirar do chefe do executivo a competência exclusiva para provimento de
cargo público prevista no inciso X do art. 86 da Constituição Estadual e no
inciso V, §8ª, do art. 22, suprimindo a liberdade dos detentores do mandato
de chefia do executivo para realizar a nomeação.

Aduz que a previsão de eleições diretas para selecionar
diretores escolares não se coaduna com o princípio da gestão democrática
de ensino, previsto no art. 207, inciso V, da Constituição Estadual, criando
nova modalidade de cargo em comissão e diverso do estatuído no inciso
VIII do art. 30 da Constituição Estadual. 

Argumenta  que  a  pretensão  material  também  está
respaldada em julgados do Supremo Tribunal Federal, prolatados em sede
de ação declaratória de inconstitucionalidade, cujo conteúdo é semelhante à
situação questionada nestes autos.

Pleiteia  a  concessão  de  medida  cautelar  a  fim  de
suspender os efeitos das Leis impugnadas, impedindo que se exija eleição
como requisito para escolha dos ocupantes dos cargos de diretor  e vice-
diretor das redes de ensino estadual e do Município de João Pessoa.

Sustenta  que  está  presente  a  fumaça  do  bom direito,
consubstanciada na incompatibilidade das legislações com os dispositivos
delineados em epígrafe, e que o perigo da demora decorre da possibilidade
de realização de novas eleições, e da escolha de pessoas sem identidade com
as políticas de ensino compatíveis  com os compromissos assumidos pelo
chefe do Executivo, razão pela qual pede o deferimento da liminar e, no
mérito, pugna pela procedência do pedido para declarar inconstitucional a
Lei  Estadual  n°  7.983/2006  e  a  Lei  do  Município  de  João  Pessoa  nº
11.091/2007.

O Presidente  da  Assembleia  Legislativa  manifestou-se
acerca  do  pleito  de  natureza  cautelar,  afirmando  que  este  deveria  ser
indeferido  por  ausência  de  materialização dos  requisitos  legais  para  sua
concessão,  tendo em vista  que a  Lei  Estadual,  objeto  da demanda,  vigia
desde  o  ano  de  2006,  e,  somente  agora  havia  sido  questionada,  o  que
desencadeava a inocorrência da materialização do perigo da demora
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Argumenta  também que  o  Supremo  Tribunal  Federal
entende  que,  na  situação  em  que  há  lapso  temporal  razoável  entre  a
vigência  da  lei  e  a  data  do  ajuizamento  da  ação  declaratória  de
inconstitucionalidade,  resta  afastada  a  consubstanciação  do  perigo  da
demora, colacionando julgados dessa Corte.

Pugna pelo indeferimento da medida cautelar.

Notificado,  f.  165,  o  Presidente  da  Câmara  de
Vereadores  de  João  Pessoa  deixou  transcorrer  em  aberto  o  prazo  para
resposta, f. 166. 

A  medida  cautelar  foi  indeferida,  por  entender  este
Órgão judicial ausentes os requisitos para a prestação da tutela jurisdicional
pretendida, conforme acórdão de f. 185/189.

Notificado, f. 194, o Governador do Estado da Paraíba
deixara transcorrer em aberto o prazo para resposta, conforme certidão de f.
311. 

O Presidente da  Câmara de  João Pessoa sustenta  que
inexiste a incompatibilidade alegada, aduzindo que a norma torna efetivo o
postulado da Constituição Estadual relativo à gestão democrática do ensino
público, mediante a participação dos alunos, professores e da comunidade
em geral na direção dos estabelecimentos de ensino.

Assevera  que existe  apenas  aparente  conflito  entre  as
normas concernentes à prerrogativa do representante do poder executivo
para indicar o ocupante do cargo em comissão e à gestão democrática do
ensino público,  o qual deve ser solucionado pela aplicação da técnica da
ponderação  de  valores,  pontuando  que  a  preponderação  recai  sobre  o
postulado  que  assegura  a  integração  da  comunidade  em  relação  à
administração escolar.

Pontifica  que  a  prerrogativa  do  chefe  do  executivo
concernente  ao  preenchimento  do  cargo  em  comissão  não  foi  excluída,
porquanto o elemento nuclear da norma foi preservado, além de resguardar
a  efetividade  do  princípio  da  impessoalidade  e  da  transparência  na
administração pública, por delegar a escolha dos gestores das escolas aos
membros  da  comunidade,  pugnando  pela  improcedência  do  pedido,  f.
203/209.
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O Procurador-Geral do Estado da Paraíba, após afirmar
inexistente  óbice  institucional  no  sentido  de  defender  a
inconstitucionalidade da norma na situação em que o Supremo Tribunal
Federal  solucionou  questão  semelhante,  sustenta  que  a  lei  estadual  é
inconstitucional, por desconsiderar a atribuição do chefe do executivo para
prover cargos, f. 212/217.

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba assevera
que a Lei Estadual n° 7.983/2006 foi oriunda do Projeto de Lei n° 1.098/2006
e depois da edição da Medida Provisória n° 66/2007, f. 220/221.

O Município de João Pessoa sustenta que a lei municipal
está  incompatível  em  relação  à  Constituição  Estadual,  razão  pelo  qual
requer a procedência do pedido, invocando na defesa dos seus argumentos
as decisões prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal, f. 294/298.

O Ministério Público opina pela procedência do pedido,
por entender configurada a incompatibilidade material das Leis Estadual e
Municipal  em relação à Constituição Estadual, f. 312/319.

É o relatório.

VOTO.

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Questiona o parquet estadual o conteúdo da Lei Estadual
n° 7.983/2006 e da Lei do Município de João Pessoa nº 11.091/2007, aduzindo
que a incompatibilidade existe em relação aos postulados insertos no inciso
V,  do  §8º,  do  art.  22,  c/c  inciso  VIII,  do  art.  30  c/c  inciso  X,  art.  86,  da
Constituição  Estadual,  por  afastarem  a  discricionariedade  dos
representantes  dos  Poderes  Executivos  Estadual  e  do  Município  de  João
Pessoa em relação à escolha de diretor e vice-diretor de escola, impondo a
realização de eleição para o preenchimento de tais cargos.

Dispõem  os  dispositivos  da  Constituição  Estadual
invocados  como  parâmetros  para  respaldar  a  alegação  de
inconstitucionalidade das legislações questionadas:
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Art. 22. O Prefeito é o chefe do governo municipal.

§ 8º Compete ao Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem
conferidas em lei:

V -  prover e  extinguir  os  cargos  públicos  municipais,  exonerar,
demitir, punir, colocar em disponibilidade e aposentar servidores
públicos, na forma da lei;

Art. 30. A administração pública direta, indireta ou fundacional do
Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

VIII  -  a  investidura  em cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em  comissão,
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

Art. 86. Compete privativamente ao Governador do Estado:

X - prover e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei;

Sustenta que a incompatibilidade das Leis em relação à
Constituição  do  Estado  da  Paraíba  reside  na  circunstância  de  exigir  a
escolha da comunidade escolar, através de processo eleitoral, como requisito
e condição para o preenchimento dos cargos de Diretor e Vice-Diretor, por
retirar do chefe do executivo a competência exclusiva para provimento de
cargo público prevista no inciso X do art. 86 da Constituição Estadual e no
inciso V, §8ª, do art. 22, e suprimir a liberdade de editar o ato de nomeação.

Acrescenta  que  a  previsão  de  eleições  diretas  para
selecionar diretores  escolares  não se  coaduna com o princípio  da gestão
democrática  de  ensino,  previsto  no  art.  207,  inciso  V,  da  Constituição
Estadual,  criando  nova modalidade  de  cargo  em comissão  e  diverso  do
estatuído no inciso VIII do art. 30 da Constituição Estadual. 

O conteúdo das normas questionadas disciplina desde a
preparação do pleito eleitoral até a edição do ato de nomeação dos eleitos,
especificando os legitimados ativos e passivos, bem como as circunstâncias
do processo de escolha dos pretensos mandatários das funções de diretor e
vice-diretor  de  escolas,  conforme  denota  o  contexto  dos  documentos
insertos às f. 16/19 e f. 45/48, respectivamente, Leis de nº 11.091/2007 e de n°
7.983/2006.

As alegações externadas pelo parquet se coadunam com
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a ordem jurídica vigente,  uma vez que restringe a discricionariedade do
representante do poder executivo em relação à edição do ato de provimento
dos cargos de diretor e de vice-diretor de escolas públicas, por suprimir as
prerrogativas de livre nomeação e demissão ad nutum estatuídas no inciso X,
art. 86 e no inciso V, do §8º, do art. 22 da Constituição Estadual

A temática  em  análise  já  foi  examinada  pelo  excelso
Supremo Tribunal Federal, que decidiu no sentido de que é da competência
privativa do Chefe do Poder Executivo editar ato de provimento dos cargos
em  comissão  de  diretor  de  escola  pública,  configurando  a
inconstitucionalidade de norma que subtrai esta prerrogativa do executivo,
conforme julgados que transcrevo:

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 308, inc. XII, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Normas regulamentares.
Educação. Estabelecimentos de ensino público. Cargos de direção.
Escolha dos dirigentes mediante eleições diretas, com participação
da comunidade escolar.  Inadmissibilidade.  Cargos em comissão.
Nomeações  de  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder
Executivo. Ofensa aos arts. 2º, 37, II, 61, § 1º, II, "c", e 84, II e XXV,
da CF. Alcance da gestão democrática prevista no art. 206, VI, da
CF.  Ação  julgada  procedente.  Precedentes.  Voto  vencido.  É
inconstitucional  toda  norma  que  preveja  eleições  diretas  para
direção  de  instituições  de  ensino  mantidas  pelo  Poder  Público,
com a participação da comunidade escolar.(ADI 2997, Relator(a):
Min.  CEZAR PELUSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  12/08/2009,
DJe-045  DIVULG  11-03-2010  PUBLIC  12-03-2010  EMENT  VOL-
02393-01 PP-00119) 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL,
ARTIGO  213,  §  1º.  LEIS  GAÚCHAS  NºS  9.233/91  E  9.263/91.
ELEIÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  DE DIRETORES
DE UNIDADE DE ENSINO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. É
competência privativa do Chefe do Poder Executivo o provimento
de  cargos  em  comissão  de  diretor  de  escola  pública.  2.
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, artigo 213, § 1º, e
Leis  estaduais  nºs  9.233  e  9.263,  de  1991.  Eleição  para  o
preenchimento  de  cargos  de  diretores  de  unidade  de  ensino
público.  Inconstitucionalidade.  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  procedente.(ADI  578,  Relator(a):   Min.
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/1999, DJ
18-05-2001 PP-00429 EMENT VOL-02031-01 PP-00068) 

Vale  registrar  que  este  egrégio  Tribunal  de  Justiça
também decidiu que é inconstitucional norma que usurpa a prerrogativa do
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Chefe do Executivo quanto às nomeações para os cargos em comissão de
diretor e vice-diretor de escola pública, afetando sua autonomia. 

Confira-se, in verbis:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
MUNICIPAL  QUE  INSTITUI  PROCESSO  ELETIVO  PARA  A
ESCOLHA DE DIRETOR E DE VICE-DIRETOR DE INSTITUIÇÃO
DE ENSINO MANTIDA PELO PODER PÚBLICO. USURPAÇÃO
DE PRERROGATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. OFENSA AO
ART.  30,  INCISO  VII,  DA CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA.  PROCEDÊNCIA.  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA
DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE,  PARA
PRESERVAÇÃO  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA.  1.  É
inconstitucional  toda  norma  que  preveja  eleições  diretas  para
direção  de  instituições  de  ensino  mantidas  pelo  Poder  Público,
com a participação da comunidade escolar. STF - ADI 2997, Relator
Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2009, DJe-045
DIVULG  11-03-2010  PUBLIC  12-03-2010  EMENT  VOL-02393-01
PP-00119. 2. Para a preservação da validade jurídica de todos os
atos praticados pelos Diretores e Vice-Diretores, eleitos sob a égide
da legislação considerada inconstitucional, nos termos do art.  27
da Lei  n°  9.868/99,  esta  Corte  decidiu  aplicar  efeitos  ex  nunc à
presente  decisão,  que  ficará  dotada  de  eficácia  plena  a  partir,
somente, da sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico deste
Estado.TJPB - Acórdão do processo nº 99920090010011001 - Órgão
(Tribunal Pleno) - Relator Desª. Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira - j. em 12-09-2012 

Neste  contexto,  sendo  da  competência  do  Chefe  do
Executivo  a  titularidade  para  edição  do  ato  de  provimento  dos  cargos
comissionados, de livre nomeação e exoneração, dentre os quais se incluem
o de diretor e de vice-diretor de escola pública, impõe-se o reconhecimento
da inconstitucionalidade dos textos normativos insertos na Lei Estadual n°
7.983/2006  e  na  Lei  do  Município  de  João  Pessoa  nº  11.091/2007,  por
subtraírem  a  discricionariedade  assegurada  na  Constituição  Estadual  ao
Governador do Estado e ao Prefeito de João Pessoa em relação à escolha dos
dirigentes dos estabelecimentos públicos de ensino.

Os  atos  que  antecedem  a  edição  da  nomeação  não
violam  diretamente  a  Constituição  Estadual.  No  entanto,  tornam-se
obsoletos  diante  da  inexistência  de  processo  eleitoral  para  escolha  dos
cargos de diretor e vice-diretor de escola.

Essa circunstância autoriza a técnica da declaração da
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inconstitucionalidade  por  arrastamento,  considerando  o  nexo  de
interdependência entre o processo de escolha dos diretores e vice-diretores e
a concretização do ato de nomeação.

Outro  não  é  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal
Federal  em  relação  à  aplicação  da  técnica  da  declaração  da
inconstitucionalidade por arrastamento, conforme julgado que transcrevo:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  N.
10.238/94  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL.
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DESTINADO AOS MUNICÍPIOS. CRIAÇÃO DE UM
CONSELHO  PARA ADMIUNISTRAR  O  PROGRAMA.  LEI  DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 61, § 1º,
INCISO  II,  ALÍNEA "E",  DA CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL.  1.
Vício de iniciativa, vez que o projeto de lei foi apresentado por um
parlamentar, embora trate de matéria típica de Administração. 2. O
texto  normativo  criou  novo  órgão  na  Administração  Pública
estadual,  o Conselho de Administração,  composto,  entre outros,
por  dois  Secretários  de  Estado,  além  de  acarretar  ônus  para  o
Estado-membro. Afronta ao disposto no artigo 61, § 1º, inciso II,
alínea  "e"  da  Constituição  do  Brasil.  3.  O  texto  normativo,  ao
cercear a iniciativa para a elaboração da lei orçamentária, colide
com o disposto no artigo 165, inciso III, da Constituição de 1988. 4.
A declaração de inconstitucionalidade dos artigos 2º  e  3º  da lei
atacada  implica  seu  esvaziamento.  A  declaração  de
inconstitucionalidade  dos  seus  demais  preceitos  dá-se  por
arrastamento.  5.  Pedido  julgado  procedente  para  declarar  a
inconstitucionalidade da Lei n. 10.238/94 do Estado do Rio Grande
do Sul. (ADI 1144, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno,
julgado  em  16/08/2006,  DJ  08-09-2006  PP-00033  EMENT  VOL-
02246-01 PP-00057 RTJ VOL-00200-03 PP-01065 LEXSTF v.  28,  n.
334, 2006, p. 20-26) 

Suprimindo  do  ordenamento  jurídico  estadual  e  do
Município de João Pessoa as hipóteses legais que impõem ao Governador
do Estado da Paraíba e ao Prefeito do Município de João a nomeação das
pessoas escolhidas pelas comunidades escolares para os cargos de diretores
e  vice-diretores,  os  demais  dispositivos,  notadamente  as  hipóteses
relacionadas  ao  processo  eleitoral,  estão  incompatíveis  em  relação  à
Constituição  Estadual  por  arrastamento,  considerando  a  relação  de
interdependência entre a edição do ato de nomeação e o sistema eletivo para
a constituição do vínculo em discussão nesta demanda.

Em  face  do  exposto, JULGO  PROCEDENTE  O

ADI N.º 0117689-57.2012.815.0000 - Acórdão 9



PEDIDO  FORMULADO  NA  EXORDIAL  E  DECLARO
INCONSTITUCIONAL  AS  HIPÓTESES  LEGAIS  INSERTAS  NA  LEI
ESTADUAL N° 7.983/2006 E NA LEI DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
Nº 11.091/2007.

Considerando  o  princípio  da  continuidade  do  serviço
público e o conteúdo do art. 27, da Lei nº 9.868/99, modulo os efeitos desta
Decisão  para  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  das  comunicações
expedidas  ao  Presidente  da  Assembleia  Legislativa,  ao  Governador  do
Estado, ao Presidente da Câmara de Vereadores e ao Prefeito do Município
de João Pessoa, dando-lhe efeito ex nunc.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária do
Egrégio  Tribunal  Pleno do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  no  dia  14  de
setembro de 2016, conforme certidão de julgamento de f. 425, o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque, dele participando, além desta Relatora,
os Eminentes Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior,  Leandro dos
Santos,  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides, Joás de Brito Pereira Filho, sé Aurélio da Cruz,  Abraham Lincoln
da  Cunha  Ramos,  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Arnóbio  Alves  Teodósio
(Corregedor-Geral de Justiça),  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,  João
Benedito da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho,  José Ricardo
Porto e Carlos Martins Beltrão Filho. Impedidos o Exmo. Des. João Alves da
Silva,  Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz  convocado),  Marcos  William  de
Oliveira  (Juiz  convocado)  e  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  convocado).
Ausentes justificadamente os Exmos. Des. Oswaldo Trigueiro do Vale Filho,
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos  e  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti. Presente a sessão o Exmo. Dr. Valberto Cosme Lira, Procurador
de Justiça, em substituição ao Exmo. Senhor Dr. Bertrand de Araújo Asfora,
Procurador Geral de Justiça.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016

Desa. Maria das Graças de Morais Guedes
                            Relatora    
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